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REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO n. 220, DE 19 E 21 DE JANEIRO DE 2015. 

DECRETO MUNICIPAL N.º 03/2015 

“Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiros Oficiais e Equipe 
de Apoio da Prefeitura Municipal Aquidauana – Estado de Mato Grosso do Sul, e dá outras 
providências”  

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE - PREFEITO MUNICIPAL DE 
AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipall, 

DECRETA:  

Art. l.° - Ficam designados os servidores EDY SOUZA VIEIRA, LUCIANO COSTA CAMPELO e 
ANTONIO CARLOS CAETANO, como Pregoeiros Oficiais do Município de Aquidauana, para o 
exercício de 2015, em conformidade com o art. 5.° da Lei Municipal n.° 2097, de 04 de março de 
2009, que "Disciplina, no âmbito do Município de Aquidauana/MS, o procedimento 
licitatório na modalidade pregão e registro de preços e dá outras providências." 

Parágrafo Único - Os servidores designados no caput do presente artigo farão jus ao recebimento 
de gratificação mensal estipulada no art. 25, da Lei Municipal n.° 2097/2009. 

Art. 2.° - Ficam designados os servidores GABRIELA KRUKY GUEVARA, EMMANUELLE 
FERREIRA SANTANA COLOMBO VIEIRA, MAURÍCIO CONCEIÇÃO BENITES DUARTE, 
JENNEFER MATOS FREITAS, ELIZABETH ORTIZ, EDSON BENICÁ, CLAUDIOMIRO ELÓI, 
VERUSKA GODOY NEVES, RUTINÉIA OLIVEIRA DA SILVA, CARLA ELIAN NOLASCO 
SANTIAGO TAMANAHA E IZABELA LEMOS JACQUES para atuarem na Equipe Técnica de 
Apoio ao Pregoeiro, para o exercício de 2015. 

Parágrafo Único - Os servidores designados no caput do presente artigo farão jus ao recebimento 
de gratificação mensal estipulada no art. 25, da Lei Municipal n.° 2097/2009. 

Art. 3.° - A Comissão Permanente de Licitação do Município, para o exercício de 2015, será 
composta pelos servidores abaixo relacionados: 

a) CARLA ELIAN NOLASCO SANTIAGO TAMANAHA- Presidente 

b) VERUSKA GODOY NEVES - Secretário 

c) CLAUDIOMIRO ELÓI - Membro 

d) MAURÍCIO CONCEIÇÃO BENITES DUARTE - Suplente 

Art. 4.° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 26 de janeiro de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 030/2015 

Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2014 

O Presidente da Comissão Sindicância Administrativa designada pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, por meio da Portaria nº 1256/GAB/2014, 
de 12 de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial de Aquidauana/MS, nº 188, de 17 de 
novembro de 2015, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 191 da 
Lei nº 1.231/1991.  

RESOLVE: 

Art. 1º - DESIGNAR o Sr. RENATO BOSSAY CORRÊA, Chefe de Gabinete, matricula nº 

11.822, para desempenhar as funções de Secretário da referida comissão. 

Art. 2º - Está portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 20 de janeiro de 2015. 

HEBER SEBA QUEIROZ 
Presidente 

 
 
 
 
RESOLUÇÃO CMDCA nº 001/ 2015. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA dentro de suas 
competências e atribuições conferidas pelo artigo 13 -II, III, da Lei nº. 1753/2000 de 27/09/2000, 
considerando deliberações da plenária em reunião extraordinária realizada na Casa dos 
Conselhos no dia 22 de janeiro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a compra de passagens aéreas de ida e volta para a cidade de Curitiba – PR, 
com saída no dia 23/02 e volta no dia 26/02/2015; reserva de hospedagem no Hotel Alta 
Reggia Plaza e diárias para os participantes da 1ª Oficina Regional de Acompanhamento e Apoio 
do Programa “Amigo de Valor” 2015 do Banco Santander para as seguintes pessoas: Juliane 
Antunes Martins Ribeiro, Fernanda Saraiva Lucena e Guaraciaba de Fátima Gomes. 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se 

Aquidauana – MS, 22 de janeiro de 2015. 

_____________________________________ 
Janete Aparecida Mianutti 

Presidente 
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